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Se prevalecerem as Idéias esposadas pela comissão do Institu- 
to Brasileiro dos Advogados, voltaremos, do ponto de vista da or- 
gaiiização constitucional do País, à situação anterior a 1930. Nada 
se terá mudado, senão para pior, em nosso regime político, pois 
se propõe um período presidencial de Seis anos, o que significa . 
dar ainda maior fôrça à ditadura do Poder Executivo, que outra 
coisa.não tem sido a República no Brasil. Desaparecerão assim f ' 
as tfmidas e, em verdade, Ineficazes correções introduzidas no | 
sistema institucional brasileiro pelos constituintes de 1934. 

Assombra, realmente, a fõrça que, entre as nossas classes 
mais cultas têm os preconceitos, e desanima a nossa incapacida- 
de de aproveitar as lições daf experiênciuí. 

Se liá coisa positivamente demonstrada é a improprieda- 
de do sistema adotado em ISSO. Nunca logramos realizar sofri- 
velmeute a democracia representativa na República : o que est* 
nos deu foi uma longa série de motl^W® e revoluções. Será regi- 
me adequado o que produz tais resultados ? E não manda o mala 

elementar bom senso que se tente outra solução, em vez de In- 
sistir na formula condenada pela experiência ? 

Mas nem a experiência ,nem a autoridade dos mais Ilus- 
tres fundadores do regime, como Rui Barbosa e Assis Brasil, que 
cedo lhe viram os defeitos, parecem abalar a superstição presi- 
dencialista. Teimar, em vez de experimentar, persistir, em vez 
de Inovar parece ser o critério de certa gente. Durante dez, vin- 
te, trinta, cinqüenta anos, sõ colhemos máus resultados. Con- 
vencem êstes fatos ? Não. Se os resultados não foram satisfató- 
rios — retrucam — não é que máu ou Inadequado seja o regime. 
Este é. pelo contrário, excelente, mas não foi ainda praticado em 
nosso Pais. 

De modo que não é o regime qne se deve adequar & Nação, 
senão esta que precisa adaptar-se ao regime. Se melo século 

■. não bastou, convlrá insistir, no mínimo, mais meio século. E não 
CTV é preciso f/içar o raciocínio para concluir que o bom regime não 

é o que se pratica facilmente, mas o que não se pode praticar; não 
é o que serve, mas o que não serve, 

Como explicar semelhante aberração ? Como justificar ês- 
■e apêgo a um regime político condenado tanto pela teoria, co- 
mo pela experiência ? 

Sim, podem os Juristas extasiar-se ante o monumento Ju- 
rídico que é a constituição de 24 de fevereiro, mas nenhum po- 
lítico esclarecido deixará de notar os graves defeitos funcionais 
do mecanismo qne nela se consagra. "A prlori" se podem êles 
reconhecer, talqualmente um engenheiro competente prevê as de- 
ficiências de uma máquina pelo exame dos seus planos. 

Repito, pois, a pergunta ; como explicar essa insistência 
num regime condenado pela teoria e pela prática ? 

Ou multo me engano, ou o atavlsmo tem o que vêr com a 
questão. Dentro de cada brasileiro existe ainda o morubixaba, 
à espera da primeira ocasião para retomar as suas velhas prerro- 
gativas. 

Cada um se Julga cacique em potência, destinado a man- 
dar ura maior ou menor número de selvaeens seus conterrâneos. 
Não passa o presidencialismo brasileiro da versão moderna do 
caciquismo Indígena, 


